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PARECER TÉCNICO  

PROCESSO No: 3795/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

DO MURO DE CONTENÇÃO E SOLO GRAMPEADO NO BAIRRO 

PIRAQUEAÇO, NA RUA DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA, NESTE MUNICÍPIO 

DE JOÃO NEIVA/ES 

TOMADA DE PREÇOS No 001/2022 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

RELATOR: BRUNA PEROVANO SIRTULI - ARQUITETA E URBANISTA - 

CAU/ES A187736-4 

1 DOS FATOS 

0 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS No 001/2022 - RETIFICADO, tem como 

exigência para qualificação técnica, os serviços destacados no item 10.4.1 - 

letra c), abaixo: 

c) A Certidão de Acervo Técnico -  CAT  deverá referir-se às atividades técnicas 

que façam parte das atribuições legais do profissional: 

01 - Muro de arrimo de concreto ciclópico; 

02 - Execução de revestimento de concreto projetado com espessura de 7 cm, 

armado com tela; 

03 - Execução de grampo para solo grampeado com comprimento igual ou 

superior a 3 metros; 

04 - Guarda corpo de tubo de ferro galvanizado; 

05 - Dreno horizontal profundo com tubo perfurado espessura 50 mm com 

comprimento igual ou superior a 3 metros. 
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2 DA ANALISE 

FTB INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES EIRELI 

A empresa apresentou um profissional com comprovação de vinculo 

empregaticio por meio de Contrato de Prestação de Serviços, habilitado com 

a(:ervo, para todos os serviços de maior relevância, elencados no item 10.4.1, 

letra c), inclusive indicação do mesmo profissional que apresentou os acervos 

técnicos para ser responsável técnico pela execução da obra, objeto desta 

licitação, estando de acordo com o item 10.4.1, letra d). 

3 CONCLUSÃO 

Após a análise dos acervos apresentados pela empresa, este setor técnico 

conclui que a empresa  FIB  INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES EIRELI 

atendeu a todos os itens de relevância, relacionados no item no item 10.4.1, 

letra c), do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS No 001/2022 - RETIFICADO. 

É o parecer. 

João Neiva, 30 de setembro de 2022. 
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BRUNA PEROVANO SIRTULI 
ARQUITETA E URBANISTA 

CAU-ES A187736-4 
Portaria No 11.731/2020 
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